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 Trata-se deA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA):

agravo interno interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no artigo 1.021 do Código de

Processo Civil, em face da r. decisão monocrática (ID 138094861) que, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo

Civil de 2015, negou provimento à apelação da União Federal,  mantendo  a r. sentença que julgou procedente o pedido, para

reconhecer a imunidade da parte autora relativamente ao PIS sobre a folha de salário, desde 20/08/2012, restando devida a

restituição dos valores recolhidos, cuja atualização será exclusivamente pela SELIC, desde o efetivo recolhimento.

Sustenta a União Federal, em síntese, que a partir do advento da Lei nº 12.101/2009, compete à entidade

demonstrar o atendimento dos requisitos legais apenas no 'exercício fiscal anterior ao do requerimento' da certificação (art.

3º), de modo que, aos pedidos protocolados sob este novo regime jurídico, aplicam-se efeitos retroativos ainda mais

restritos. Aduz a natureza constitutiva da concessão do CEBAS, pois reflete a situação de um contribuinte num determinado

marco temporal, não podendo a concessão originária ter efeitos retroativos. Alega que “eventual restituição somente se deve

dar em relação aos recolhimentos efetuados a partir da data da concessão do CEBAS, ou seja, a partir de 05/12/2016 e não

” Anota que o requisito da certificação para gozo da imunidade tributária doda data do protocolo do pedido em 20/08/2012.

art. 195, §7º, da CF/88, decorre de expressa previsão legal, a teor, respectivamente, dos artigos 24, 29, 31 e 32 da lei

12.101/09. Entende que a sistemática da Lei nº 12.101, de 2009, foi criada de forma a não admitir o gozo da imunidade sem

certificação válida, inexistindo espaço para pretender-se efeitos retroativos a período não acobertado pela certificação.

Requer a retratação da decisão agravada ou, caso não seja este o entendimento, pleiteia a submissão do

presente ao julgamento da E. Turma.

Com contrarrazões (ID 140678143).

 É o relatório.
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“Ementa”

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA.
 PIS. ENTIDADE ASSISTENCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. RE 566.622/RS. REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA. IMUNIDADE. ART. 195, § 7º, CF. ART. 14 CTN. REQUISITOS
PREENCHIDOS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em
jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no
presente recurso.

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 566622-RS, publicado em
23.08.2017, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, apreciando o tema 32 da
repercussão geral, firmou a seguinte tese: "Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos
em lei complementar".

 3. O E. Supremo Tribunal Federal nos EDcl no RE 566.622-RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relatora
do Acórdão a Ministra Rosa Weber, acolheu em parte os embargos de declaração, com efeito modificativo,
para declarar que:  (a) É constitucional o art. 55, II da Lei nº 8.212/91, na redação original e as redações
que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2187-13/2001;
(b) Reformulada a tese relativa ao Tema nº 32 da repercussão geral, nos seguintes termos: “A lei
complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de
assistência social contempladas pelos arts. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de
contrapartidas a serem por elas observadas”.

4. De acordo com o artigo 24, § 2º, da Lei 12.101/2009, “A certificação da entidade permanecerá válida
até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado”.

5. Segundo o disposto na Súmula 612/STJ: “O certificado de entidade beneficente de assistência social
(CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus
efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a
fruição da imunidade”.
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 6. Estando atendidos os requisitos do art. 14 do CTN, de rigor o reconhecimento da imunidade de que trata
o art. 150, IV, "c" c/c art. 195, § 7º da CF e, via de consequência, da inexistência de relação
jurídico-tributária que obrigue à parte autora ao recolhimento da contribuição ao PIS à alíquota de 1%
sobre sua folha de pagamentos.

7. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

8. Agravo interno desprovido.

 

 Não é de serA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA):

provido o agravo.

A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em

jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada com o fim de que seja reconhecido à parte autora CASA DA

ESPERANÇA, as imunidades tributárias previstas nos arts. 195, § 7º, da CF e 14 do CTN, sem o recolhimento da

contribuição ao PIS à alíquota de 1% sobre sua folha de pagamentos.

Com efeito, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 636.941-RS (Relator

Ministro Luiz Fux), em repercussão geral, assentou o entendimento de que "as entidades beneficentes de assistência social

não se submetem ao regime tributário disposto no art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e no art. 13, IV, da Medida Provisória nº

2.158-35/2001, desde que preencham os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, e legislação superveniente".

Consoante explicitado pelo Ministro Roberto Barroso, por ocasião do julgamento do RE 594.914-RS-AgR,

1ª Turma, DJe 14.04.2014, :in verbis

"No julgamento do RE 636.941-RS, julgado sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, a Corte definiu três
pontos essenciais: (i) o PIS é uma contribuição social vertida em favor da seguridade social, razão pela
qual sujeita-se ao regime jurídico constante do art. 195 da Carta; (ii) a lei de que trata o art. 195, § 7º, da
Constituição é a lei ordinária que prevê requisitos formais de estrutura, organização e funcionamento das
entidades beneficentes de assistência social; (iii) ainda que se admita, hipoteticamente, que o dispositivo
constitucional demanda complementação pela via de lei complementar, destacou-se que a imunidade possui
eficácia imediata, devendo ser reconhecida em favor do contribuinte ainda que pendente de
regulamentação."

Como no texto constitucional vigente a seguridade social faz parte de um sistema formado pela assistência,

previdência e saúde, editou-se a Lei nº 8.212.91 para organizar a seguridade social e, nessa organização, prevê-se o sistema

de custeio, bem assim as hipóteses em que as parcelas financeiras (as contribuições) não serão exigidas. Nesse sentido, o art.

55 da Lei nº 8.212/91 especificou determinadas condições (incisos I a V). No entanto, o texto da Lei nº 8.212/91 recebeu

inúmeras alterações, como a Medida Provisória 2.187-13/2001, Lei nº 9.429/98, Lei nº 9.528/98. E por derradeiro, o art. 55

restou revogado pela Lei nº 12.101/2009, que atualmente dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de

assistência social, regulando os procedimentos de "isenção" de contribuições para a seguridade social.
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Por sua vez, houve propositura de ADI 1802-DF contra o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212/91 em sua

redação dada pela Lei nº 9.732/97. Por ocasião do julgamento da Medida Cautelar na ADI 1802-DF, em acórdão do e.

Ministro Sepúlveda Pertence, a Excelsa Corte estabeleceu distinção entre os requisitos subjetivos e requisitos objetivos da

imunidade: o que a Constituição remete à lei ordinária, no tocante à imunidade considerada, é a fixação de normas sobre a

constituição e funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune; não, o que diga respeito aos lindes da

imunidade, que, quando suscetíveis de disciplina infraconstitucional, ficou reservado à lei complementar.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.05.2017, publicou o acórdão referente à ADI 2028-DF, onde consta

que o Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental e no

mérito, por unanimidade e nos termos do voto do Ministro Teori Zavascki, julgou procedente o pedido, para declarar a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.732/98, na parte em que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei nº

8.212./91 e acrescentou-lhes os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei nº 9.732/98 (Relatora para o acórdão a

Ministra Rosa Weber, Plenário, j. 02.03.2017), :in verbis

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO. IMUNIDADE.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, e 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.212/91 (ART. 55). DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2º, IV, 3º, VI, §§ 1º e 4º e
PARÁGRAFO ÚNICO). DECRETO 752/93 (ARTS. 1º, IV, 2º, IV e §§ 1º e 3º, e 7º, § 4º). ENTIDADES
BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DISTINÇÃO. MODO DE ATUAÇÃO DAS
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR LEI COMPLEMENTAR.
ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS. REGRAMENTO POR LEI ORDINÁRIA.

Nos exatos termos do voto proferido pelo eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, ao inaugurar a
divergência: 1. "[...] fica evidenciado que (a) entidade beneficente de assistência social (art. 195, § 7º) não
é conceito equiparável a entidade de assistência social sem fins lucrativos (art. 150, VI); (b) a Constituição
Federal não reúne elementos discursivos para dar concretização segura ao que se possa entender por modo
beneficente de prestar assistência social; (c) a definição desta condição modal é indispensável para
garantir que a imunidade do art. 195, § 7º, da CF cumpra a finalidade que lhe é designada pelo texto
constitucional; e (d) esta tarefa foi outorgada ao legislador infraconstitucional, que tem autoridade para
defini-la, desde que respeitados os demais termos do texto constitucional.". 2. "Aspectos meramente
procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo continuam passíveis de
definição em lei ordinária. A lei complementar é forma somente exigível para a definição do modo
beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF,
especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem observadas por elas.". 3.
Procedência da ação "nos limites postos no voto do Ministro Relator".

Arguição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente da conversão da ação direta de
inconstitucionalidade, integralmente procedente.

(ADI 2028, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROSA WEBER, Tribunal
Pleno, julgado em 02/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 05-05-2017 PUBLIC
08-05-2017)

Além disso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente os pedidos formulados

nas ADI's 2018 e 2621, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2º, IV; 3º, VI e § 1º; art. 4º, parágrafo único, todos do

Decreto nº 2.536/98, assim como dos arts. 1º, IV e §§ 1º e 3º, e 7º, § 4º, do Decreto nº 7.732/93.
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Também, recentemente, o Supremo Tribunal Federal publicou o acórdão de mérito da questão

constitucional suscitada no RE 566.622-RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Pleno, no âmbito da repercussão geral - Tema

32-STF. Neste recurso extraordinário coube a Corte definir, tendo em vista os arts. 146, II, e 195, § 7º, da Constituição

Federal, se os requisitos legais necessários para as entidades beneficentes de assistência social exercerem a imunidade

referente às contribuições de seguridade social podem ser previstos em lei ordinária ou se a disciplina deve vir,

exclusivamente, em lei complementar.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 566622-RS, publicado em

23.08.2017, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, apreciando o tema 32 da repercussão

geral, firmou a seguinte tese: " ". O v.Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar

acórdão encontra-se assim ementado, :in verbis

IMUNIDADE - DISCIPLINA - LEI COMPLEMENTAR. Ante a Constituição Federal, que a todos
indistintamente submete, a regência de imunidade faz-se mediante lei complementar.

(RE 566622, Relator(a):   Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/02/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)

Como fez ver o Ministro Marco Aurélio, no citado RE 566.622-RS, entidade beneficente é aquela sem fins

lucrativos, que não visa a interesse próprio, mas alheio, trabalhando em benefício de outros. Deve atuar no campo da

assistência social, auxiliando o Estado na busca pela melhoria de vida da população e realização de necessidades básicas em

favor dos hipossuficientes. De outra parte, tendo em vista as formas de promover os objetivos revelados nos incisos do art.

203 da Constituição Federal, no termo "assistência social" estão incluídos os serviços de saúde e educação. Daí a razão de o

constituinte ter assegurado a imunidade a essas pessoas em relação às contribuições sociais, a partir da impossibilidade de

tributar atividades típicas do Estado em favor da realização de direitos fundamentais no campo da assistência social.

No tocante ao segundo requisito, a observância de "exigências estabelecidas em lei", como bem explicita o

Ministro Marco Aurélio no RE 566.622-RS, a sua definição deve, portanto, considerar o motivo da imunidade do § 7º do art.

195 da Constituição Federal - a garantia de realização de direitos fundamentais sociais. O § 7º do art. 195 deve ser

interpretado e aplicado em conjunto com o art. 146, II, da Constituição Federal, concluindo, assim, pela reserva de lei

complementar para a disciplina das condições a serem observadas no exercício do direito à imunidade, no caso, os requisitos

exigidos estão precisamente no art. 14 do CTN. Em suma, cabe a lei ordinária apenas prever os requisitos que não

extrapolem os estabelecidos no Código Tributário Nacional ou em lei complementar superveniente, sendo-lhe, portanto,

vedado criar obstáculos novos, adicionais aos já previstos em lei complementar. Caso isso ocorra, incumbe proclamar a

inconstitucionalidade formal. Revelada essa ótica, cumpre assentar a pecha quanto ao art. 55 da Lei nº 8.212/91, revogado

pela Lei nº 12.101/2009.

Outrossim, o E. Supremo Tribunal Federal nos EDcl no RE 566.622-RS, Relator Ministro Marco Aurélio,

Relatora do Acórdão a Ministra Rosa Weber, acolheu em parte os embargos de declaração, com efeito modificativo, para

declarar que:

(a) É constitucional o art. 55, II da Lei nº 8.212/91, na redação original e as redações que lhe foram dadas

pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2187-13/2001;

(b) Reformulada a tese relativa ao Tema nº 32 da repercussão geral, nos seguintes termos: “A lei

complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social
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contempladas pelos arts. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas

observadas”.

, a parte autora comprovou, no momento da propositura da ação, preencher os requisitos legais.In casu

No presente caso, conforme se observa do Artigos Primeiro e Segundo do estatuto social, a parte autora se

qualifica como "uma pessoa jurídica de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de

" e tem porcaráter   filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário

objetivos, "A CAESPE tem como compromisso a promoção da população carente e como finalidade obra de apoio social,

educacional, moral e espiritual das famílias, com ênfase à mulher e à criança, oferecendo para isso, cursos gratuitos".

Quanto aos requisitos previstos nos incisos I e II, do art. 14 do CTN, o Artigo Trigésimo do seu estatuto

social expressamente prevê que “A CAESPE  aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional

.”; bem como, ointegralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais

Artigo Vigésimo Sétimo, do estatuto social reza que “Não percebem seus Diretores Executivos, Conselho Fiscal,

associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios,  direta ou indiretamente, por

qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos

constitutivos.”

Em relação ao requisito previsto no inciso III do art. 14 do CTN,  o Artigo Trigésimo  Sexto do estatuto

social reza que “O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando será elaborado as demonstrações

.” A parte autora juntoufinanceiras da CAESPE, de conformidade com as disposições legais e publicados na imprensa local

aos autos Balanço Patrimonial de 2015, 2016, 2014, 2012 e 2013 (ID 103955234, 103955235, 103955236, 103955273,

103955274), bem como CEBAS requerida em 27.04.2012, deferida em 05.12.2016 e  válida até 04.12.2019 (ID 103955240,

103955241 e 103955242) e Certificados de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal (ID 103955245, 103955247,

103955248 e 103955254).

Por oportuno, ressalta-se que na espécie,  a parte autora requereu o CEBAS em 27.04.2012, logrou a

concessão do CEBAS nos períodos de 05.12.2016 e  válida até 04.12.2019, com pedido de renovação em 04/09/2017, ainda

pendente de análise, permanecendo, pois, ativa a certificação (ID 131052033 - Pág. 2/3) de acordo com o artigo 24, § 2º, da

Lei 12.101/2009,  “A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação

tempestivamente apresentado”.

Ademais, segundo o disposto na Súmula 612/STJ: “O certificado de entidade beneficente de assistência

social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data

em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade”.

Frise-se que esta E. Corte Regional já decidiu no sentido de que “diante dos requisitos devidamente

preenchidos, é importante notar que os certificados de filantropia têm natureza declaratória e efeitos ex tunc, retroagindo à

data do requerimento” (in, RemNecCiv 0009794-34.2015.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1  DATA:08/09/2016).

Desse modo, estando atendidos os requisitos do art. 14 do CTN, de rigor o reconhecimento da imunidade de

que trata o art. 150, IV, "c" c/c art. 195, § 7º da CF e, via de consequência, da inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue à parte autora ao recolhimento da contribuição ao PIS à alíquota de 1% sobre sua folha de pagamentos.
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De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do 

, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.decisum

Assim, não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada.

Pelo exposto,  ao agravo interno.nego provimento

É como voto.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA.
 PIS. ENTIDADE ASSISTENCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. RE 566.622/RS. REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA. IMUNIDADE. ART. 195, § 7º, CF. ART. 14 CTN. REQUISITOS
PREENCHIDOS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em
jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no
presente recurso.

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 566622-RS, publicado em
23.08.2017, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, apreciando o tema 32 da
repercussão geral, firmou a seguinte tese: "Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos
em lei complementar".

3. O E. Supremo Tribunal Federal nos EDcl no RE 566.622-RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relatora
do Acórdão a Ministra Rosa Weber, acolheu em parte os embargos de declaração, com efeito modificativo,
para declarar que:  (a) É constitucional o art. 55, II da Lei nº 8.212/91, na redação original e as redações
que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2187-13/2001;
(b) Reformulada a tese relativa ao Tema nº 32 da repercussão geral, nos seguintes termos: “A lei
complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de
assistência social contempladas pelos arts. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de
contrapartidas a serem por elas observadas”.

4. De acordo com o artigo 24, § 2º, da Lei 12.101/2009, “A certificação da entidade permanecerá válida
até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado”. 

5. Segundo o disposto na Súmula 612/STJ: “O certificado de entidade beneficente de assistência social
(CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus
efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a
fruição da imunidade”.

6. Estando atendidos os requisitos do art. 14 do CTN, de rigor o reconhecimento da imunidade de que trata
o art. 150, IV, "c" c/c art. 195, § 7º da CF e, via de consequência, da inexistência de relação
jurídico-tributária que obrigue à parte autora ao recolhimento da contribuição ao PIS à alíquota de 1%
sobre sua folha de pagamentos.
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7. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

8. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo par te  in tegran te  do  p resente  ju lgado.
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